
 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 055/2023 

 

 
Dispõe sobre a regulamentação da Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal visando dar cumprimento ao disposto na 
Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o Piso Salarial 
Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira.  
 
 
O Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta 
Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 
Art. 1º.   Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela União Federal a este 
Município a título de Assistência Financeira Complementar visando dar cumprimento ao disposto 
na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  
 
Art. 2º.   Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor remuneratório dos 
profissionais, equivalente ao somatório do vencimento básico (VB) e às vantagens pecuniárias de 
natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, parcelas 
indenizatórias, vantagens pecuniárias variáveis, individuais ou transitórias.  
 
Art. 3°.   O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento 
básico dos respectivos servidores.  
 
Art. 4°.   A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica 
em aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será incorporada 
aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados.  
 
Art. 5°.   Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional n° 127, de 
22 de dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira Complementar para 
atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma automática ao 
Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela União.  
 
Parágrafo Único -  Fica autorizado o Município conceder o pagamento da complementação de 
valores aos técnicos de enfermagem, vinculados à Administração Municipal para o alcance do piso 
salarial estipulado, até o limite da Assistência Financeira Complementar transferida pela União.  
 
Art. 6º.   Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja 
remuneração for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei 
Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados de modo proporcional no caso daqueles com 
carga horária inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais). 
 
Art. 7º.   A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar 
autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, em relação a cada servidor, dar-se-á a 



partir e no limite do montante de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência 
financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, da Lei 
Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, 
considerando ainda os dados do InvestSUS. 
 
Art. 8°.   O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da União 
para fins de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores previstos 
na Lei Municipal n° 2.681/2009.  
 
Parágrafo Único -  Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o vencimento 
base dos respectivos servidores nos termos da Lei Municipal n° 2.671/2009.  
 
Art. 9°.   Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da 
União, serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica.  
 
Art. 10°.    Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no 
valor de R$ 10.483,13 (dez mil, quatrocentos e oitenta e três reais e treze centavos), no Orçamento 
Municipal de 2023, na seguinte dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 – Coordenadoria de Saúde 
1030101092.179 – Remuneração dos Profissionais de Enfermagem  
31901100.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   R$       10.483,13 
Recurso Vinculado: 1605 
 
Art. 11°.    Para cobertura do crédito especial previsto e aberto pelos termos do artigo 
10º desta Lei, servirão os recursos provenientes do repasse fundo a fundo realizado pelo Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde ao Município de Selbach-RS. 
 
Art. 12°.    O Poder Executivo Municipal fica ainda autorizado a abrir créditos especiais 
mensais na dotação orçamentária descrita no Artigo 10º desta Lei, através de Decreto, com 
recursos provenientes do repasse fundo a fundo realizado pelo Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde ao Município de Selbach-RS.  
 
Art. 13°.  A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto. 
 
Art. 14°.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 
de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 06 de outubro de 2023. 

 

 

Michael Kuhn 
Prefeito Municipal 

 



Registre-se, publique-se e 
Cumpra-se, em 06.10.2023 
 
 
         Fabrício Schneider 
Secretário de Administração, 
   Fazenda e Planejamento 
 
 
 
Elaboração da minuta e visto: 
 
 
Renan Pedro Knob 
OAB-RS 84.781 
Assessor Jurídico 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 055/2023 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 
MENSAGEM 

 
ASSUNTO: Dispõe sobre a regulamentação da Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 
14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 
PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 
TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 
FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso II. 
 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 
 
 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de 

Lei Municipal n.º 055/2023 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

O Projeto de Lei se faz necessário para adequar e 

regulamentar o valor adicional repassado pela União Federal a este Município, a título de 

Assistência Financeira Complementar, visando dar cumprimento ao disposto na Lei 

Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

A Lei n. 14.434, de 4 de agosto de 2022, contempla todos os 

profissionais enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, com o valor 

de referência sendo o piso do enfermeiro no valor de R$ 4.750,00 (44 h). Para técnicos 

de enfermagem o valor equivale a 70% do valor de referência (R$ 3.325,00) (44h) e do 

auxiliar de enfermagem e parteiras 50% do valor de referência (R$ 2.375,00) (44h). 

Em dezembro de 2022, foi publicada a Emenda Constitucional 

127, de 22 de dezembro de 2022, constitucionalizando o piso salarial instituído em agosto 

de 2022 pela Lei 14.434/2022, e definiu que compete a União prestar assistência 

financeira complementar aos Estados, DF e Municípios. 

Necessário prever através de lei que o pagamento do valor 

adicional para fins de atingimento do piso será custeado pela União, portanto, o Município 

manterá sua tabela salarial da categoria inalterada, contudo, a diferença entre o valor 



tabelado e o valor definido na Lei 14.434/2022 será custeada pela Assistência Financeira 

Complementar da União, garantindo assim o cumprimento integral da referida Lei. 

Frisa-se que sendo competência de a União custear os valores 

a título de Assistência Financeira Complementar para cumprimento da Lei 14.434/2022, 

essa responsabilidade não será repassada automaticamente ao Município em caso de não 

custeio, por qualquer motivo. 

A União é a responsável pelo referido custeio que segundo 

decisão do STF proferida na ADI 7222, a responsabilidade de pagar o piso até o limite é 

da Assistência Financeira Complementar transferida pela União. Não existindo tal 

responsabilidade em caso de inexistência da Assistência Financeira. 

Por fim, a presente lei se faz necessária para garantir a 

segurança jurídica necessária ao cumprimento da Lei n. 14.434/2022. 

Dessa forma, solicitamos aos nobres Vereadores a apreciação e aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Cordialmente, 

 
 

Michael Kuhn 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
EXMO SR. 
JULIANO HAMMES 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
-NESTA- 
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